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PARECER

Chega para análise a esta Comissão a matéria aposta na Comissão de

Constituição, Justiça e Redação do Projeto na 024/2018, protocolado sob O na

0164/2018/LEG, de autoria da Vereadora Suzana Cardoso Alves, que "proíbe a

distribuição de propagandas mediante fixação de panfletos em veículos estacionados

em vias e logradouros públicos no Município de Uruguaiana".

O projeto sofre de vício de inconstitucionalidade por tratar de matéria afeta

unicamente à competência estadual e federal.

Por mais que se alegue que o objeto é quanto ao meio ambiente, que atrairia a

competência supletiva dos municípios, fato é que o texto é claro em proibir a

distribuição, e não de sujeira nas ruas (matéria já contemplada em outros dispositivos

legais).

Sendo aSSIm, fica claro o conteúdo tem muito mais com o direito do

consumidor (propaganda de produtos e serviços) ou direito civil (marketing), do que

com o direito relativo ao meio ambiente (cuja presença é meramente residual e

mediata).
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Portanto, concluímos que se trata de projeto INCONSTITUCIONAL e

somos de parecer contrário a sua tramitação.

aio de 2018.
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